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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 - SMGDP

Processo Administrativo PMC.2025. 00122745-02
Interessada: Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
Assunto: Edital de Credenciamento de Empresas especializadas na prestação de ser-
viços de fornecimento, gerenciamento, administração, manutenção e distribuição de 
vales alimentação/refeição, por meio de cartões eletrônicos/magnéticos, com chip de 
segurança para os servidores públicos ativos e aos empregados públicos da Prefei-
tura Municipal de Campinas, com jornada de trabalho igual ou superior a 20 horas 
semanais, em cumprimento as Leis Municipais 6.421/1991, 7.524/1983, 8.060/1994, 
12.004/2004 e Leis Complementares 72/2024, 422/2023 e 529/2025.
Fundamentação: Lei Federal 14.133/2021, art. 79, inciso II.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 - SMGDP

REGULAMENTO DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIA-
LIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO, GE-
RENCIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO E DISTRIBUI-
ÇÃO DE VALES ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO POR MEIO DE CARTÕES 
ELETRÔNICOS/MAGNÉTICOS, COM CHIP DE SEGURANÇA, PARA OS 
SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS E AOS EMPREGADOS PÚBLICOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS, COM JORNADA DE TRABA-
LHO IGUAL OU SUPERIOR A 20 HORAS SEMANAIS, EM CUMPRIMENTO 
AS LEIS MUNICIPAIS 6.421/1991, 7.524/1983, 8.060/1994, 12.004/2004 e LEIS 
COMPLEMENTARES 72/2014, 422/2023 E 529/2025 - PREVISÃO NO ART. 
79, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021. REGULAMENTAÇÃO NO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 23.667/2024.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS, pessoa jurídica de direito públi-
co, inscrita no CNPJ 51.885.242/0001-40, situada na Avenida Anchieta nº 200, Bairro 
Centro, Campinas, SP, torna público, para conhecimento dos interessados, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, 
Sra. Eliane Jocelaine Pereira, CPF 276.747.698-28, que realizará credenciamento de 
Empresas especializadas na prestação de serviços de fornecimento, gerenciamento, 
administração, manutenção e distribuição de vales alimentação/refeição, por meio 
de cartões eletrônicos/magnéticos, com chip de segurança, aceitos por aplicativos 
de delivery, para validação das transações das compras, aos servidores públicos ati-
vos e aos empregados públicos da Prefeitura Municipal de Campinas, com jornada 
igual ou superior a 20 (vinte) horas semanais, em cumprimento as Leis Municipais 
6.421/1991, 7.524/1983, 8.060/1994, 12.004/2004 e Leis Complementares 72/2014, 
422/2023 e 529/2025, bem como a Lei Federal 14.133 de 2021 e do Decreto Munici-
pal nº 23.667/2024 e de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e anexos.

1. DO OBJETO
1.1. O presente edital destina-se a credenciar Empresas que tenham como objeto a 
prestação de serviços de fornecimento, gerenciamento, administração, manutenção e 
distribuição de vales alimentação/refeição, por meio de cartões eletrônicos/magné-
ticos, com chip de segurança, aceito por aplicativos de delivery para validação das 
transações de compras para os servidores públicos ativos e aos empregados públicos 
da Prefeitura Municipal de Campinas, com jornada de trabalho igual ou superior a 20 
(vinte) horas semanais, em cumprimento as Leis Municipais 6.421/1991, 7.524/1983, 
8.060/1994, 12.004/2004, nas Leis Complementares 72/2014, 422/2023 e 529/2025, 
bem como a Lei Federal 14.133 de 2021 e do Decreto Municipal 23.667/2024.
1.2. Considera-se como servidor todos os detentores de cargo público estatutário e efe-
tivos ou em estágio probatório, os comissionados, todos regidos pela Lei 1.399/1955 e 
ativos, bem como os empregados públicos ativos do Município de Campinas.
1.3. O número de servidores e empregados públicos beneficiários bem como os valo-
res estimados encontram-se previstos no quadro abaixo:

SERVIDORES 
TOTAL

VALOR UNI-
TÁRIO DO 

BENEFÍCIO 
(R$ )

CUSTO 
ESTIMADO 

MENSAL (R$ )

PARCELAS 
ANUAIS (12 
MENSAIS + 
13ª PARCE-

LA)

CUSTO ANU-
AL (R$ )

VALOR GLO-
BAL ESTIMA-
DO PERÍODO 

CONTRATUAL 
(60 MESES) 

(R$ )
16.500 2.000,11 33.001.815,00 13 429.023.595,00 2.145.117.975,00

1.4. O pagamento por adesão da Contratação dar-se-á por meio de valor fixo por ser-
vidor e empregado ativo do quadro da Prefeitura Municipal de Campinas, com jor-
nada de trabalho igual ou superior a 20 (vinte) horas semanais, correspondente a R$ 
2.000,11 (dois mil reais e onze centavos), previsto na Lei Complementar 529, de 26 
de julho de 2025.
1.5. Pagamento da décima terceira parcela do auxílio-refeição para os servidores da 
ativa com jornada igual ou superior a 20 (vinte) horas semanais, no mês de dezembro, 
nos termos da Lei Complementar 422, de 03 de julho de 2023 
1.6. A Prefeitura Municipal de Campinas poderá rever o valor unitário do auxílio-
-alimentação/refeição ou ainda conceder valores adicionais por força expressa em lei 
municipal a critério da superior administração, respeitada a política de benefícios.
1.7. O Edital de Credenciamento terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses.
1.8. O valor total estimado para a contratação do objeto avençado é de R$ 
2.145.117.975,00 (dois bilhões, cento e quarenta e cinco milhões, cento e dezessete 
mil e novecentos e setenta e cinco reais).
1.9. A Taxa de Administração será de 0% (Zero por cento).
1.10. O servidor e o empregado ativo com jornada de trabalho igual ou superior a 20 
horas, com direito ao benefício poderá migrar de uma empresa credenciada e contra-
tada a outra, também credenciada e contratada, em cada período determinado pela Se-
cretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, por meio de um sistema 
digital próprio desenvolvido para tal fim.
1.11. Não será admitida a cobrança de qualquer taxa ou valor dos servidores que per-
cebam o vale alimentação/refeição.
1.12. O credenciamento não gera à Administração Pública a obrigação de contratar.
1.13. A Contratada dará início a execução do ajuste na data de emissão da respectiva 
Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas.
1.14. A Prefeitura Municipal de Campinas por sua Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas estabelecerá a cada ano um período de escolha prevendo 
uma data de corte, visando possibilitar a adesão dos servidores, no mesmo exercício 
financeiro, às novas empresas credenciadas, por meio de um sistema eletrônico oficial 
do Município.
1.14.1. A data citada no item acima será estabelecido por ato da Secretaria Munici-
pal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas divulgado às empresas interessadas no 
Diário Oficial do Município junto aos atos da Secretaria Municipal de Gestão e De-
senvolvimento de Pessoas, gestora do Processo, bem como no sítio eletrônico oficial 

do Município.
1.15. Os credenciamentos firmados após o período estabelecido conforme o item 1.13, 
poderão receber servidores e empregados públicos ativos, com jornada igual ou supe-
rior a 20 horas semanais apenas no exercício financeiro seguinte.
1.16. O número previsto de fornecimento é de aproximadamente 16.500 (dezesseis 
mil e quinhentos) cartões durante toda a vigência contratual.
1.17. A entrega dos cartões de todos os beneficiários será feita na Coordenadoria Se-
torial de Benefícios Sociais, do Departamento Administrativo de Gestão de Pessoas, 
da Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, sito à Avenida An-
chieta 200, 7º andar, Centro, Campinas, Estado de São Paulo.
1.18. Os custos de emissão e reemissão dos cartões (segunda via) quaisquer que sejam 
os motivos, bem como os de entrega, estorno e recarga, serão custeados pelo Creden-
ciado/Contratado, não sendo repassado ao Credenciante/Contratante ou ao servidor 
beneficiário.
1.19. Os cartões e as senhas individuais deverão ser emitidos e entregues em até 7 
(sete) dias úteis após a solicitação e para inclusão de novos beneficiários e reemissão, 
o prazo não deverá exceder a 05 (cinco) dias úteis.
1.20. Nos casos de reemissão, o novo cartão deverá ser habilitado com o saldo de 
créditos remanescentes do cartão anterior.
1.21. Os cartões emitidos que não atendam as especificações deste Edital de Creden-
ciamento ou apresentem defeitos serão rejeitados e deverão ser substituídos no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis.

2. DAS OBRIGAÇÕES DAS CREDENCIADAS/CONTRATADAS
2.1. As Empresas especializadas na prestação de serviços de implementação, forneci-
mento, gerenciamento, administração, manutenção e distribuição de vales-alimenta-
ção/refeição credenciadas deverão:
2.1.1. Fornecer os cartões magnéticos e ou cartões eletrônicos de vale alimentação/
refeição físico, com chip de segurança, podendo estes serem disponibilizados além 
da forma indicada também na forma virtual, destinados aos servidores e empregados 
ativos cuja jornada de trabalho seja igual ou superior a 20 (vinte) horas semanais, indi-
cados em uma lista nominal mensal pela Prefeitura Municipal de Campinas, expedida 
pela Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas.
2.1.2. Administrar, com recargas mensais do crédito, permitindo aos beneficiários a 
aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais na região em que 
residem, bem como o pagamento de refeição junto a restaurantes previamente creden-
ciados pelas Empresas, inclusive aceito por aplicativos de delivery para validação das 
transações de compras de refeições.
2.1.3. O pagamento desses gêneros alimentícios será operacionalizado por meio de 
arranjo de pagamento nos termos estabelecidos no caput e inciso I do art. 6º da Lei 
Federal 12.865/2013, por intermédio de cartões com tecnologia online, equipados com 
chip de segurança, sistema de controle de saldo e senha numérica pessoal e intransfe-
rível para validação das transações eletrônicas.
2.1.4. O arranjo de pagamento citado no item anterior poderá ser aberto ou fechado, 
conforme disposto no art. 174, § 1º do Decreto Federal nº 10.854/2021.
2.1.4.1. Considera-se Arranjo de pagamento fechado aquele caracterizado por cartões 
emitidos por uma empresa específica, sem bandeira (como American Express, Elo, 
Hipercard, Mastercard, Visa e outros) e só pode ser utilizado em estabelecimentos 
previamente credenciados pela Empresa emissora do cartão, formando dessa forma 
uma rede fechada.
2.1.4.2. Considera-se Arranjo de pagamento aberto aquele em que os cartões emitidos 
pela empresa, por meio de instituições de pagamento, com bandeira (como American 
Express, Elo, Hipercard, Mastercard, Visa e outros) e podem ser utilizados em qual-
quer estabelecimento de gênero alimentício que aceite pagamentos através de máqui-
nas de cartões de débito e/ou crédito.
2.1.5. Obter informações junto a Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas, especificamente na Coordenadoria Setorial de Benefícios Sociais referen-
tes aos servidores e empregados ativos que fazem jus ao percebimento do benefício 
por cumprirem jornada semanal superior a 20 (vinte horas), bem como as demais que 
entenderem necessárias para a fornecimento do benefício aos servidores e empregados 
públicos elegíveis.
2.1.5.1. O número de servidores beneficiários estimado é de 16.500 (dezesseis mil e 
quinhentos), sendo que o número exato mensal poderá sofrer alteração em razão de 
novas admissões, exonerações ou alterações de jornada de trabalho.
2.1.6. Os valores a serem repassados às Credenciadas serão informados em relatório 
encaminhado pela Coordenadoria Setorial de Benefícios Sociais às Credenciadas no 
prazo de até 03 (três dias) úteis antes da disponibilização do crédito aos servidores e 
aos empregados públicos, que deverá ser à Zero hora do primeiro dia de cada mês, 
visando a imediata disponibilização do benefício no dia primeiro do mês, mesmo se 
este for feriado ou recair no domingo.
2.1.7. Os créditos transferidos pelo Município às Credenciadas serão carregados em 
cartões magnéticos e ou eletrônicos equipados com chip de segurança para uso dos 
servidores e empregados públicos municipais elegíveis a serem utilizados nos esta-
belecimentos previamente credenciados e que possuam situação ativa no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda.
2.1.8. Referidos cartões magnéticos e ou eletrônicos com chip de segurança deverão 
ser emitidos pela Credenciada na modalidade de cartão alimentação e/ou cartão refei-
ção a ser encaminhado a cada servidor e empregado público no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data de recebimento da Ordem do início dos serviços expedida 
pela Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, sem qualquer 
custo adicional.
2.1.9. Tais cartões deverão ser entregues pelas Credenciadas bloqueados, embalados 
individualmente e com identificação nominal, na Coordenadoria Setorial de Benefí-
cios Sociais da Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, loca-
lizada na Avenida Anchieta, 200, 7º andar, sala 05, Centro Campinas, Estado de São 
Paulo, CEP 13.015-904, sendo que as despesas da emissão, embalagem e transporte 
serão exclusivamente das Credenciadas.
2.1.10. Os cartões relativos ao benefício alimentação e/ou refeição deverão possuir as 
seguintes características:
2.1.10.1. a identificação da Credenciada, Contratante e da bandeira quando o caso;
2.1.10.2. a identificação nominal do servidor ou empregado público;
2.1.10.3. número sequencial de controle individual;
2.1.10.4. a capacidade de recarga, sendo o saldo cumulativo;
2.1.10.5. senha numérica pessoal para a validação das transações, de modo a obedecer 
aos padrões técnicos e características físicas que garantam a segurança quando da 
distribuição e da utilização no pagamento das despesas pelos servidores.
2.1.11. As transações efetuadas poderão ser feitas através de sistema POS/PDV ou 
similar e de mecanismos que garantam a vinculação segura entre o cartão e o usuário, 
assegurando a proteção dos dados pessoais e a integridade destas, utilizando tecnolo-
gias seguras e adequadas.
2.1.12. Sem prejuízo do fornecimento obrigatório de cartões físicos, equipados com 
chip de segurança, poderá a Contratada oferecer alternativas como aplicativos mó-
veis, ferramentas online, carteiras digitais ou outros mecanismos permitidos por lei, 
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assegurando a proteção de dados e da informação dos beneficiários e do Contratante.
2.1.13. Os valores do benefício deverão ser disponibilizados aos servidores e empre-
gados públicos ativos do Município no dia primeiro de cada mês, impreterivelmente 
ou a critério do Contratante, ficando consignado o aviso prévio de 03 (três) dias úteis 
para que a CONTRATADA tenha tempo hábil de modo a atender a demanda.
2.1.14. Disponibilizar o extrato para cada usuário, autoexplicativo, no qual deverá 
constar a data da compra, horário, nome do estabelecimento ativo, saldo utilizado, sal-
do disponível, e os dados do cartão, por meio eletrônico, inclusive internet, aplicativo 
Smartphone ou através de telefone 0800, visando fornecer informações aos servidores 
solicitantes.
2.1.15. Emitir segunda via do cartão, sem qualquer custo adicional, nos casos de per-
da, roubo, furto ou qualquer dano que resulte em problemas técnicos que impeçam ou 
dificultem seu uso.
2.1.16. Em qualquer hipótese a segunda via do cartão deverá ser solicitada pela Co-
ordenadoria Setorial de Benefícios do Departamento Administrativo de Gestão e Pes-
soas.
2.1.17. As segundas vias dos cartões deverão ser entregues bloqueados, embalados in-
dividualmente e com identificação nominal, na Coordenadoria Setorial de Benefícios 
Sociais da Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Gestão de Pessoas, 
no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da solicitação, ficando 
todas as despesas decorrentes da emissão, embalagem e o transporte sob a responsabi-
lidade exclusiva da Credenciada.
2.1.18. Disponibilizar aos usuários, junto a entrega dos cartões, sem qualquer custo 
adicional, manual de uso dos cartões com esclarecimentos de dúvidas, bem como 
uma relação atualizada dos estabelecimentos ativos conveniados, podendo ser apre-
sentados da seguinte forma: informativo, catálogos, folders ou outro tipo de impresso, 
aplicativo Mobile Smartphone, no mínimo para os sistemas Android e IOS e/ou por 
meio de internet, contendo o número de telefone, endereço e demais informações ne-
cessárias, incluído as seguintes funções: consulta de saldo, extrato, rede credenciada 
e formas de contato.
2.1.19. O rol de estabelecimentos a serem credenciados deve ser composto por hiper-
mercados, supermercados, restaurantes, redes de lanchonetes, padarias e/ou franquias 
do tipo “fast-food” e rede credenciada nas praças de alimentação dos shoppings e 
similares, bem como deverá disponibilizar acesso a aplicativo(s) de delivery.
2.1.20. Bloquear o uso do cartão por perda, roubo ou furto, cancelando-o através da 
sua Central de Atendimento, assim que houver a comunicação pelo servidor.
2.1.20.1. A Credenciada deverá disponibilizar atendimento para que o beneficiário 
realize o bloqueio/desbloqueio do cartão, podendo ser por telefone ou internet, fican-
do esta responsável pela conferência da veracidade das informações prestadas pelo 
beneficiário.
2.1.20.2. Caso o servidor entre em contato com a Credenciada requerendo o bloqueio 
do cartão e mesmo assim ocorrer a utilização do cartão nos estabelecimentos ativos 
credenciados, ficando configurado que a falha foi da Credenciada esta deverá ressarcir 
imediatamente o usuário pelo prejuízo sofrido.
2.1.21. Responder no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis a contar da data do recebi-
mento da notificação, as reclamações dos usuários a respeito dos serviços oferecidos 
pelos estabelecimentos ativos credenciados, esclarecendo as medidas administrativas 
que serão tomadas para sanar os problemas apontados.
2.1.22. Ressarcir o usuário, caso ocorram cobranças/atribuições de valores cujas des-
pesas não tenham sido efetuadas, e/ou não estejam devidamente comprovadas através 
de documentos, bem como tomar providências para a apuração do fato e correções 
dos problemas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da 
notificação realizada pelo servidor usuário.
2.1.23. A solicitação dos créditos nos cartões magnéticos e/ou eletrônicos equipados 
com chip de segurança será feita por meio eletrônico, pelo Município, motivo pelo 
qual a Credenciada deverá disponibilizar esta ferramenta, sem qualquer custo exce-
dente.
2.1.24. A aplicação de qualquer mudança nos serviços contratados a ser efetuada pela 
Credenciada fica condicionada à aceitação desta pela Administração Pública.
2.1.25. A Nota Fiscal a ser emitida pela Credenciada corresponderá ao valor total 
mensal a ser creditado nos cartões magnéticos e/ou eletrônicos dos servidores e em-
pregados públicos ativos com jornadas iguais ou superiores a 20 horas semanais, que 
optaram pelos serviços desta.
2.1.26. Na Nota Fiscal, a Credenciada e Contratada deverá discriminar a quantidade 
de cartões que receberão os créditos, seus respectivos valores, além dos demais ele-
mentos habituais fiscais e legais.
2.1.27. Verificadas quaisquer irregularidades na emissão da Nota Fiscal, será feita a 
sua devolução ou solicitado carta de correção pelo Município Contratante, sem qual-
quer custo adicional para este, prorrogando assim o prazo de pagamento proporcional-
mente à sua regularização.
2.1.28. Iniciar os serviços a partir da data de recebimento da Ordem de Início dos 
Serviços.
2.1.29. A especificação da rede de atendimento deverá contar com no mínimo, na 
assinatura do Contrato 50% da rede já credenciada e o restante deverá ser apresentado 
em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
2.1.30. A Credenciada deverá comunicar o Município quando ocorrer a supressão ou 
adição de estabelecimentos ativos credenciados, assim como manter atualizada a re-
lação de estabelecimentos credenciados no sistema, devendo oferecer a opção de con-
sulta por meio eletrônico e assegurar que os estabelecimentos mantenham em locais 
de fácil visualização a identificação de sua adesão ao sistema.
2.1.31. A Credenciada será responsável por eventual reembolso aos estabelecimentos 
por ela credenciados, sendo que a Contratante não responderá solidária nem subsidia-
riamente por esses reembolsos.
2.1.32. Comparecer sempre que requisitado na CONTRATANTE, por meio de pre-
posto indicado, para exame e esclarecimentos de questões relacionados ao objeto 
contratual.
2.1.33. O credenciado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial-
mente e a qualquer título os direitos e obrigações decorrentes do objeto contratual.
2.1.34. O credenciado deverá atender aos beneficiários de forma digna e respeitosa, 
sem qualquer tipo de discriminação de origem, raça, sexo, gênero, cor, idade e quais-
quer outras formas de discriminação.
2.1.35. É dever do Credenciado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da Lei Geral de Proteção e Dados - LGPD.
2.1.36. A Empresa credenciada deverá prestar, no prazo fixado pelo Município, pror-
rogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cum-
primento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
2.1.37. Responsabilizar-se por todos os direitos trabalhistas e previdenciários de seus 
empregados ou contratados, arcando com salários, encargos, auxílios, indenizações e 
tributos inerentes à prestação dos serviços.
2.1.38. A Empresa credenciada obriga-se a manter durante a execução do Creden-
ciamento e do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento, a fim de 
assegurar a qualidade dos serviços e permitir o descredenciamento em caso de perda 

superveniente das condições de habilitação.
2.1.39. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante, 
usuários, participantes, beneficiários ou a terceiros, em razão de ação ou omissão do-
losa ou culposa da empresa, dos seus trabalhadores, contratados, ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
2.1.40. Antes do início dos serviços a Empresa Credenciada deverá firmar o Instru-
mento contratual após a convocação pela Prefeitura Municipal de Campinas por sua 
Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas.

2.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE/CONTRATANTE
2.2.1. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e informações necessários à 
prestação de serviços relacionados à perfeita execução do contrato.
2.2.2. Informar à CONTRATADA, no prazo mínimo de 03 (três) dias de antecedência, 
os dados referentes aos créditos mensais a serem consignados nos respectivos cartões 
dos usuários.
2.2.3 Repassar mensalmente à CONTRATADA, o valor total correspondente aos cré-
ditos transferidos para os cartões dos usuários, mediante depósito direto em conta 
bancária, com base em relatório detalhado emitido pela CONTRATADA, endereçado 
a Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, contendo o valor da 
transferência efetuada para cada usuário.
2.2.4. Proceder ao pagamento à CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias 
fora a dezena, contados da data do aceite da Nota Fiscal acompanhada do relatório da 
CONTRATADA.
2.2.5. Assegurar a prestação dos serviços, verificando sempre o seu desempenho, po-
dendo solicitar relatório que comprove o andamento dos trabalhos, sempre que julgar 
necessário.
2.2.6. Verificar as listagens dos estabelecimentos ativos credenciados pela CONTRA-
TADA, com o intuito de observar se estes atendem as premissas do presente Edital.
2.2.7. Ainda em razão da possibilidade de adoção de uma rede aberta e considerando 
que nesse sistema os estabelecimentos não precisam fazer parte de uma rede específica 
credenciada pelo emissor do cartão, bastando o aceite da bandeira, a Municipalidade 
deverá considerar a indicação de uma rede credenciada por declaração com indicação 
da bandeira do cartão e o compromisso em atender aos requisitos mínimos estabele-
cidos no presente edital.
2.2.8. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal 13.709/2018 (Lei Ge-
ral de Proteção de Dados Pessoais) e alterações e do Decreto Municipal 21.903/2022, 
no tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para 
o propósito de execução e acompanhamento dos fins previstos no presente Edital de 
Credenciamento, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhe-
cimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal 
ou regulatória.
2.2.9. O Município poderá realizar diligência para aferir o cumprimento da LGPD, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.
2.2.10. O Edital de Credenciamento estará sujeito as alterações nos procedimentos 
pertinentes ao tratamento de dados pessoais quando indicado pela autoridade compe-
tente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
2.2.11. Comunicar por escrito à CONTRATADA quaisquer irregularidades verificadas 
na execução dos serviços, solicitando a revisão dos atos que não estejam de acordo 
com o Edital de Credenciamento e com as especificações do Termo de Referência.
2.2.12. Nas hipóteses de queixas, denúncias de irregularidades constatadas pelos ser-
vidores na realização do avençado, estas deverão ser formalizadas por e-mail dirigido 
à Coordenadoria de Benefícios do Departamento Administrativo de Gestão de Pesso-
as, no endereço “rh. Benefícios”, reforçando dessa forma o controle da Administração 
sobre a regularidade do serviço executado e facilitando a pronta atuação em eventuais 
desconformidades.
2.2.12. A Contratante poderá efetuar a retenção dos tributos legais incidentes sobre a 
Nota Fiscal de prestação dos serviços de cada pagamento.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar do credenciamento as Empresas nacionais especializadas, ten-
do como objeto a prestação de serviços e administração de vales alimentação/refeição 
na forma de cartões magnéticos e/ou cartões eletrônicos com chip de segurança, pre-
viamente cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do 
Governo Federal (Sicaf), visando a disponibilização de vales a servidores municipais 
cuja jornada de trabalho é igual ou superior a 20 horas semanais, as quais deverão ser 
constituídas na forma da lei e que estiverem regularmente estabelecidas, legalmente 
habilitadas, com idoneidade econômico-financeira, regularidade jurídico e fiscal, cuja 
finalidade e ramo de atividade sejam compatíveis com o presente objeto, não tenham 
penalidade de suspensão ou declaração de inidoneidade por parte do Poder Público e 
que atenderem a todas as exigências inclusive quanto à documentação constante no 
presente Edital, sendo vedada a participação de:
3.1.1. Consórcios;
3.1.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
3.1.3. Empresas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com o Município de 
Campinas nas hipóteses previstas no art. 43 da Lei Municipal 13.104/2007 e no artigo 
12 da Lei Federal nº 8.429/92, no qual a pena de proibição de contratar com o poder 
público pode alcançar a pessoa jurídica da qual o penalizado seja sócio majoritário.
3.1.4. As empresas com falência decretada sendo, no entanto, admitida a participação 
da empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, dependendo da análise prévia da 
sua viabilidade jurídica e econômica;
3.1.5. Empresas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou 
com agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.1.6. Empresas que nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital tenham 
sido condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, na exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.1.7. Empresas que possuam em seu quadro de pessoal, como acionista majoritário, 
controlador ou sócio-administrador com poder de direção, pessoa com vínculo de pa-
rentesco em linha reta, colateral e afinidade, até o terceiro grau com agentes políticos 
ou vereador, nos termos do art. 7º do Decreto 17.437/2011;
3.2. As empresas poderão fomentar ações destinadas aos programas de cunho educa-
cional e social a servidores, colaboradores e jovens aprendizes por meio de apoio e de 
eventuais patrocínios.

4. DA RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS CREDENCIADAS RELACIO-
NADA À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
4.1. As partes deverão observar as disposições das Leis Federais nº 12.527/2011 (Lei 
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de Acesso a Informações - LAI) e a 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais) e alterações e ainda do Decreto Municipal 21.903/2022, no tratamento de 
dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de 
execução e acompanhamento deste Credenciamento, não podendo divulgar, revelar, 
produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a este, a não ser por 
força de obrigação legal ou regulatória.
4.2. É dever da Credenciada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, re-
quisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
4.3. O Município poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusu-
la, devendo a Credenciada atender, prontamente, eventuais pedidos de comprovação 
formulados.
4.4. A credenciada deverá prestar, no prazo fixado pelo Município, prorrogável justi-
ficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
4.5. Este credenciamento está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em espe-
cial a Autoridade Nacional de
Proteção de Dados - ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, edita-
das na forma da LGPD.

5. DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DAS CREDENCIADAS
5.1. A Credenciada compromete-se a observar, por si e seus conveniados, durante toda 
a vigência da Adesão ao Termo de Credenciamento e no Termo de Contratação Direta, 
os princípios e diretrizes de responsabilidade socioambiental, em consonância com as 
melhores práticas de ESG (Environmental, Social and Governance), devendo:
5.1.1. Atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade e responsabili-
dade socioambiental, respeitando integralmente as normas legais e regulamentares de 
proteção ao meio ambiente;
5.1.2. Promover ações que visem à minimização de impactos ambientais decorrentes 
da execução dos serviços, utilizando, sempre que possível práticas sustentáveis e de 
baixo impacto ambiental;
5.1.3. Responsabilizar-se integralmente pela correta segregação, acondicionamento, 
transporte e destinação final de todos os resíduos eventualmente gerados em razão da 
execução dos serviços contratados, conforme a legislação ambiental vigente;
5.1.4. Adotar medidas que estimulem a inclusão social, diversidade, equidade de gêne-
ro e respeito aos direitos humanos, sempre que aplicável ao objeto do contrato;
5.1.5. Apresentar, mediante solicitação do Município, documentos que comprovem o 
cumprimento das exigências ambientais e sociais previstas nesta cláusula.
5.2. O descumprimento total ou parcial, das obrigações previstas nesta cláusula poderá 
ensejar a aplicação de penalidades administrativas previstas neste Edital de Creden-
ciamento, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

6. DA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
6.1. As empresas interessadas no credenciamento deverão apresentar no Protocolo 
Geral no Paço Municipal, sito a Avenida Anchieta 200, andar térreo, Campinas, estado 
de São Paulo, a partir do dia 13/01/2026 das 9h às 16h, até o término do prazo deste 
Edital, toda a documentação exigida no item 7 - DA HABILITAÇÃO, acompanhada 
de requerimento de credenciamento e adesão, ou via SEI - Sistema Eletrônico de In-
formações (SEI externo), no endereço htttps://sei.campinas.sp.gov.br/externo.
6. 2. A solicitação apresentada de forma incompleta ou em desacordo com o estabe-
lecido neste Edital será considerada inepta, podendo o interessado apresentar novo 
requerimento de credenciamento dentro do prazo de validade do Edital de Creden-
ciamento.
6.3. Os documentos ilegíveis serão desconsiderados.
6.4. As empresas interessadas poderão solicitar a qualquer tempo pedido de esclare-
cimento sobre as condições do Edital, a Comissão de Contratação deverá ser formal-
mente instituída por ato próprio da Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas, prevista nos termos 8º, VII do Decreto nº 23.667/2024.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. A documentação relativa à comprovação da regularidade jurídica e fiscal das em-
presas cujo objeto social deverá ser compatível com o objeto deste credenciamento, 
consistirá nas seguintes:
7.1.1. Inscrição no Cadastro Geral Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério 
da Fazenda;
7.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à dívida Ativa da 
União expedida pela Receita Federal;
7.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda do domicílio ou sede da instituição e do Município de Campinas;
7.1.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) pelo Certificado de Regularidade do FGTS-CRF emitida pela Caixa Econô-
mica Federal;
7.1.5. Certidão Negativa de débitos trabalhistas ou positiva com efeito de negativa 
(CNDT);
7.1.6. Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado que comprovem que a empresa já forneceu objeto semelhante ao almejado, 
atestando a qualidade;
7.1.7. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações posteriores, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de so-
ciedades por ações acompanhadas de documentos de eleição de seus atuais adminis-
tradores;
7.1.8. Cópia da inscrição do ato constitutivo, no caso das sociedades civis, devidamen-
te registrado e acompanhada de prova de diretoria em exercício;
7.1.9. Atas de assembleias atuais e daquelas nas quais constem as nomeações dos 
diretores;
7.1.10. Procuração com cláusula específica para assinatura do Requerimento de Cre-
denciamento e da Contratação Direta por Inexigibilidade oriunda do processo de Cre-
denciamento;
7.1.11. Documentos pessoais (CPF e RG) dos diretores ou procuradores, com autori-
zação para assinatura do Termo de Adesão;
7.1.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de Campinas;
7.1.13. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da Empresa;
7.1.14. Certidão de Registro Cadastral no Município de Campinas nos termos do De-
creto Municipal nº 16.215/2008, que deverá ser requerido junto a Secretaria Municipal 
de Administração da Prefeitura Municipal de Campinas;
7.1.15. Consulta negativa ao site de sanções do Estado de São Paulo; Consulta de 
apenados Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Consulta junto a Controladoria 
Geral da União - CGU;
7.1.16. Declaração de que não emprega menores de idade em trabalho noturno e em 
atividades insalubres e/ou perigosas, conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 
da Constituição Federal de 1988 e do Decreto nº 4.358, de 05 de outubro de 2002, c/c 

o artigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que não em-
prega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos (Anexo III);
7.1.17. Apresentar declaração de que cumpre as exigências de reserva de vagas para as 
pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas como a determinação constante da Lei Federal 14.133/2021, 
em seu artigo 62, IV;
7.1.18. Ofício elaborado pela Empresa a ser credenciada informando o Banco, a Agên-
cia e a Conta-Corrente visando o pagamento dos valores referentes a prestação de ser-
viços devidos pela Municipalidade, por meio da apresentação da Nota Fiscal, referente 
ao número de servidores optantes.
7.1.19. No ato de credenciamento, a credenciada deverá assinar o Termo de Privacida-
de e Tratamento de dados Pessoais, constante do presente Edital, cuja minuta poderá 
ser requerida pelo e-mail rh.beneficios@campinas.sp.gov.br;
7.2. Fica a Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas autorizada 
a solicitar novos documentos, sempre que necessário, nos termos exigidos na Lei Fe-
deral 14.133/2021;
7.3. Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal se outro prazo não 
constar de ato normativo ou do próprio documento, será considerado o período de 6 
(seis) meses da data de sua expedição;
7.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original 
ou, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou, por publi-
cação em órgão da imprensa oficial ou ainda extraídos via internet, hipótese em que 
sua aceitação ficará condicionada à verificação de veracidade via internet;
7.5. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Posi-
tiva com efeito de negativa;
7.6. Considera-se Positiva com efeito de Negativa a Certidão em que conste a exis-
tência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 
efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito 
de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras 
do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado 
de segurança;
7.7. A regularidade perante a Fazenda Federal deverá ser comprovada através da apre-
sentação da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida 
Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal ou através de sistema 
eletrônico;
7.8. A regularidade perante a Fazenda Estadual deverá ser comprovada pela apresen-
tação da Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou pelo sistema 
eletrônico;
7.9. A regularidade perante a Fazenda Municipal deverá ser comprovada pela apre-
sentação da Certidão de Regularidade Fiscal (correspondente a Tributos Mobiliários).
7.10. Antes da formalização ou prorrogação do prazo de vigência do Contrato o Mu-
nicípio Contratante deverá verificar a regularidade fiscal do Contratado, e para tanto 
deverá consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impe-
dimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao processo.
7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substitui-
ção ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para:
7.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 
interessado;
7.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado no curso da análise 
pela Municipalidade.
7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica.
7.13. Na hipótese de desclassificação por apresentação de documentação incompleta 
a empresa interessada poderá dentro do prazo de vigência do edital apresentar nova 
documentação em um novo processo para a devida análise.

8. DA FISCALIZAÇÃO
8.1. O acompanhamento dos valores apresentados para o pagamento da Empresa fi-
cará sujeito a fiscalização do Município por sua Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas.

9. DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
9.1. A avaliação das propostas de credenciamento será feita por uma comissão, no-
meada por ato da Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas nos 
termos do art. 8º, VII do Decreto 23.667/2024 e será composta por no mínimo 3 (três) 
servidores representantes da própria Secretaria, podendo promover as diligências que 
entender necessárias e adotar medidas de saneamento visando os esclarecimentos de 
informações.
9.2. O resultado da avaliação será publicado no DOM, em sítio eletrônico oficial do 
Município, sem ordem de classificação ou mesmo da apresentação do pedido.
9.3. Após a publicação da avaliação das Empresas habilitadas no Edital estas esta-
rão aptas e serão instadas a apresentar o material de divulgação para a escolha dos 
servidores, e posteriormente será elaborado o Termo de Contratação Direta, que será 
encaminhado à Secretaria Municipal de Administração para numeração e posterior 
encaminhamento a Formalização do Ajuste para assinatura.
9.4. Caso a proposta da Empresa não seja aceita, caberá recurso, no prazo de até 3 
(três) dias úteis a contar da publicação da decisão no DOM.
9.4.1. mediante decisão fundamentada poderá haver diligências e saneamento de fa-
lhas formais em conformidade com o art. 16 do Decreto 23.667/2024 visando o escla-
recimento de informações, corrigir impropriedades na documentação,.
9.4.2. O recurso será interposto a Comissão de Contratação que, se não reconsiderar o 
ato ou proferir a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 
sua motivação à Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, nos 
termos do artigo 165 da Lei Federal 14.133/2021 e do artigo 18 do Decreto Municipal 
nº 23.667/2024.

10. DA REDE E DO NÚMERO MÍNIMO DE ESTABELECIMENTOS CON-
TRATADOS
10.1. O Credenciado deverá apresentar no ato da assinatura do Contrato uma relação 
de pelo menos 50% da rede de credenciados e o restante em até 60 (sessenta) dias 
após a referida data.
10.2. Respeitando os princípios da razoabilidade da exigência, da proporcionalidade 
de beneficiários e do potencial da região, caberá a CONTRATADA disponibilizar ao 
CONTRATANTE uma listagem contendo as seguintes informações dos estabeleci-
mentos credenciados: - Natureza do serviço (Alimentação ou Refeição); - Razão So-
cial; - CNPJ; - Nome Fantasia; -Endereço Completo e telefone.
10.2.1. Referida listagem deverá ser disponibilizada em site próprio da Contratada in-
clusive para consulta dos servidores que vierem a optar pela Credenciada, organizada 
por região, bairros e/ou municípios, contemplando as localidades apostas nos quadros 
constantes dos itens 10.3 e 10.4.



28 Campinas, quarta-feira, 24 de dezembro de 2025Diário Oficial do Município de Campinas

10.2.2. A Credenciada deverá manter durante a vigência do contrato, o número míni-
mo de estabelecimentos ativos credenciados por modalidade, conforme especificado 
a seguir.
10.3. CARTÃO ALIMENTAÇÃO
10.3.1. Manter, na vigência do contrato, o número mínimo de estabelecimentos ativos 
credenciados, conforme segue:
10.3.1.1. 800 (oitocentos) estabelecimentos na modalidade alimentação (supermerca-
do, mercados, mercearias, casas de carnes, peixaria, hipermercado, comércio de lati-
cínios e/ou frios e/outros gêneros) nas regiões Norte, Sul, Leste, Noroeste, Sudoeste e 
Centro do Município de Campinas.
10.3.1.1.1. A CONTRATADA deverá manter credenciadas no mínimo 02 (duas) dife-
rentes redes de hipermercados e no mínimo 01 (uma) rede de atacado no Município 
de Campinas.
10.3.1.1.2. A CONTRATADA deverá manter ainda a quantidade mínima de estabele-
cimentos credenciados ativos para o cartão alimentação nos seguintes municípios da 
Região Metropolitana de Campinas, conforme demonstrado no quadro abaixo.
RMC:

MUNICÍPIO SERVIDORES ESTABELECIMENTOS 
MÍNIMOS

AMERICANA 86 4
ARTUR NOGUEIRA 16 1

COSMÓPOLIS 21 1
HORTOLÂNDIA 796 32

INDAIATUBA 212 9
ITATIBA 46 2

JAGUARIÚNA 47 2
MONTE MOR 116 5

NOVA ODESSA 46 2
PAULÍNIA 366 15
PEDREIRA 13 1

SANTA BÁRBARA D'OESTE 34 2
SUMARÉ 535 22

VALINHOS 501 21
VINHEDO 74 3

TOTAL 2909 122

10.3.1.1.3 Dentre os estabelecimentos credenciados conforme previsto no quadro 
acima, deverá ser mantido no mínimo de 1 (um) mercado ativo em cada Município 
informado.
10.4. CARTÃO REFEIÇÃO
10.4.1. Manter, na vigência do contrato, o número mínimo de estabelecimentos ativos 
credenciados, conforme segue:
10.4.1.1. 420 (quatrocentos e vinte) estabelecimentos credenciados na modalidade 
refeição no Município de Campinas, incluindo-se os estabelecimentos em praças dos 
shoppings de Campinas.
10.4.1.1.1. No que se refere à rede de estabelecimentos credenciados na modalidade 
refeição no Município de Campinas, a CONTRATADA deverá manter credenciado e 
ativo a quantidade mínima indicada no subitem 10.4.1.1, de modo que os estabeleci-
mentos estejam distribuídos da seguinte forma:

REGIÃO DE LOTAÇÃO % SERVIDORES LOTADOS ESTABELECIMENTOS 
MÍNIMOS

NORTE 11,54% 48
SUL 20,00% 84

LESTE 13,81% 58
NOROESTE 11,52% 48
SUDOESTE 11,90% 50
CENTRAL 31,24% 132

TOTAL 100,00% 420

10.5. Reiteramos que para cartões refeição/alimentação bandeirados, amplamente 
aceitos pelo mercado como American Express, Elo, Hipercard, Mastercard e Visa, 
a CONTRATADA poderá substituir a indicação da rede credenciada e na hipótese 
deverá apresentar uma declaração com indicação da bandeira do cartão e o compro-
metimento em atender aos requisitos mínimos estabelecidos no edital.
10.6. O Município Credenciante poderá, a seu critério, realizar diligências para verifi-
car se a rede credenciada atende ao quantitativo mínimo exigido, garantindo assim o 
atendimento do objeto almejado.
10.7. Os estabelecimentos credenciados poderão ser substituídos, desde que a altera-
ção não resulte em redução da qualidade do serviço ou na diminuição de número de 
estabelecimentos abaixo do mínimo exigido, quando o caso.

11. DA DISPONIBILIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS NOS CAR-
TÕES DE BENEFÍCIOS
11.1. Os valores creditados em cada cartão deverão estar disponíveis, impreterivel-
mente, até as 00:00 horas do dia 1º de cada mês.
11.1.1. Além das recargas mensais, créditos adicionais poderão solicitados a qualquer 
momento pelo Credenciante Município, seja individualmente ou por carga em arqui-
vo. Nesses casos, o crédito deverá ser efetuado na data estabelecida pelo Credenciado 
Contratado, que deve adaptar o sistema para leitura e processamento corretos dos ar-
quivos enviados.
11.1.2. O Credenciante/Município disponibilizará por meio de um arquivo eletrônico 
contendo os valores correspondentes a cada beneficiário optante pelo Credenciado/
Contratado, que deve adaptar seu sistema para leitura e processamento do arquivo 
enviado.
11.1.3. A inclusão ou exclusão de beneficiários constará no arquivo de pedido mensal 
enviado ao Credenciado/Contratado.
11.1.4. O Credenciado/Contratado deverá disponibilizar um sistema de administração 
e gerenciamento, com no mínimo, as seguintes funcionalidades: envio e acompanha-
mento de pedidos mensais, incluindo pedidos individuais, atualizações decorrentes 
de admissões e desligamentos, solicitações de cartões, inclusive 2ª via, emissão de 
relatórios gerenciais, e compatibilidade com o sistema de gestão do Credenciante/
Contratante.
11.1.5. O Credenciante/Contratante determinará o nível de permissão de acesso ao 
sistema (consulta/administração) para a gestão dos créditos, podendo designar um ou 
mais usuários com acesso completo ou parcial, observadas as suas respectivas res-

ponsabilidades.
11.1.6. Os créditos não utilizados no mês de competência serão automaticamente 
transferidos para o mês seguinte, acumulando-se com os créditos futuros, de forma a 
não causar prejuízo aos beneficiários.
11.1.7. O processamento das operações realizadas com o cartão deve ocorrer de forma 
automática no momento da compra, permitindo ao servidor identificar o valor utiliza-
do, data e horário de transação, saldo restante e local.
11.1.8. Em caso de cobrança indevidas ou não comprovadas, o Credenciado/Contra-
tado deverá tomar providências para investigar o ocorrido e corrigir os problemas, 
ressarcindo o usuário em até 10 (dez) dias úteis após a notificação do servidor.
11.1.9. Os créditos disponíveis nos cartões permanecerão ativos mesmo se o benefi-
ciário optar por portabilidade, tiver sua participação suspensa, ou após o término do 
contrato. Nessas circunstâncias, enquanto os cartões estiverem válidos, não poderão 
ser bloqueados. O saldo de créditos permanecerá disponível para uso até seu esgota-
mento total.
11.1.10. O prazo da garantia contratual dos serviços é aquela estabelecida na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor.
11.1.11. O atendimento ao Credenciante/Contratante e aos beneficiários, incluindo 
eventuais substituições de cartões, será mantida por um período mínimo de 120 (cento 
e vinte) dias após o término do prazo contratual ou eventual denuncia antecipada do 
contrato. Após este período e desde que observado o prazo de validade dos cartões, 
estes continuarão ativos, garantindo que o saldo de créditos permaneça disponível até 
ser totalmente utilizado.

12. DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO
12.1. A Credenciada/Contratada deverá apresentar uma garantia do adimplemento das 
condições estabelecidas no Edital de Credenciamento e do Contrato a ser estabelecido, 
calculado na base de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, recolhida na 
Secretaria Municipal de Finanças, por ocasião da formalização deste.
12.2. A garantia será retida se a Credenciada/Contratada der causa ao desfazimento 
do Contrato, para que o Contratante possa se ressarcir, em parte, dos prejuízos expe-
rimentados.
12.3. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
12.3.1.caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob forma escritu-
ral, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia;
12.3.2. seguro-garantia, cujo prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao 
prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações refe-
rentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; ou
12.3.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente auto-
rizada a operar no País pelo Banco Central, com prazo igual ou superior ao prazo es-
tabelecido no contrato principal, e da qual deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
12.3.4. As garantias serão prestadas como condição para assinatura do instrumento 
de contrato.
12.3.5. Caso a opção seja pela modalidade seguro-garantia, a empresa a ser contratada 
terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da notificação para a assinatura do contrato, para 
prestação da garantia e assinatura do Termo de Contrato e o Termo de Ciência e de 
Notificação.
12.4. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a fiel execu-
ção do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração, devendo 
o Gestor de Contratos instruir o processo com o Termo de Recebimento Definitivo e 
enviar à Procuradoria-Geral do Município para parecer jurídico, antes da remessa à 
Secretaria de Finanças para a baixa e atualização contábil do controle das garantias e 
posterior devolução.

13. DO CREDENCIAMENTO
13.1. É vedada a transferência parcial ou total das obrigações decorrentes do presente 
credenciamento.
13.2. Todos os encargos incidentes sobre os serviços prestados serão de inteira respon-
sabilidade das Empresas credenciadas.
13.3. As Empresas que atenderem as condições estabelecidas no presente regulamento 
serão credenciadas mediante assinatura de Requerimento de Credenciamento com a 
Municipalidade, nos termos do Anexo II e, posteriormente, deverão firmar o Termo de 
Contratação Direta por Inexigibilidade.
13.4. Após a homologação do credenciamento e a divulgação do resultado de creden-
ciamento, o prestador de serviços deverá ser inscrito no cadastro de credenciados nos 
termos do artigo 7º, Decreto 23.667/2024.

14. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DOS TERMOS DO EDITAL
14.1. Poderá ser efetuada a impugnação e o pedido de esclarecimentos do presente 
Edital, devendo o pedido ser formulado em até 3 (três) dias antes da data estabelecida 
para a entrega dos documentos limitado ao último dia útil anterior à data de entrega 
da documentação, pedido este dirigido a Secretaria Municipal de Gestão e Desenvol-
vimento de Pessoas, via SEI - Sistema Eletrônico de Informações (SEI externo), no 
endereço https://sei.campinas.sp.gov.br/externo.
14.2. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma 
de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e pro-
cedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 
propostas e habilitação.
14.3. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da autoridade competente 
será motivada nos próprios autos.
14.4. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo 
órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as 
informações necessárias.
14.5. Deverá ser observado antes da publicação do edital do credenciamento bem 
como da homologação dos resultados, por analogia as regras previstas no artigo 71 da 
Lei Municipal nº Lei Federal 14.133/2021, no qual a Secretária Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas poderá:
14.5.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
14.5.2. revogar o credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade, assegu-
rando a prévia manifestação dos interessados;
14.5.3. proceder à anulação do Credenciamento, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável, indicando os motivos, asseguran-
do a prévia manifestação dos interessados;
14.5.4. autorizar a contratação.

15. DO DESCREDENCIAMENTO
15.1. A Empresa considerada Credenciada será descredenciada quando:
15.1.1. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação exigidas para seu 
credenciamento;
15.1.2. Não realizar a prestação de serviços objeto do presente regulamento ou ainda 
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apresentar falhas técnicas que a comprometa;
15.1.3. Solicitar expressamente sua exclusão do rol de credenciadas com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, desde que não tenha beneficiário credenciado e não 
tenha contrato firmado com a Municipalidade.
15.1.4. Ocorrerem queixas de servidores ou mesmo da empresa credenciada após con-
clusão de procedimento administrativo que garanta o contraditório e a ampla defesa;
15.1.5. Houver sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de ini-
doneidade superveniente ao credenciamento;
15.1.6. Ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 155 da Lei Federal 
14.133/2021 e nos artigos 24 e 25 do Decreto Municipal nº 23.667/2024;
15.2. Será admitida a denúncia devidamente fundamentada por qualquer das partes 
durante o tempo da vigência do credenciamento.

16. DAS PENALIDADES
16.1. O não cumprimento por parte da Credenciada das obrigações assumidas no pre-
sente Edital de Credenciamento, garantida a prévia defesa, serão aplicadas, segundo a 
gravidade da falta, as seguintes penalidades, nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei 
Federal nº 14.133/21:
16.1.1. Advertência, aplicável à Credenciada que der causa à inexecução parcial ao 
objeto do Edital de Credenciamento, quando não se justificar a imposição de penalida-
de mais grave, para as quais a Credenciada tenha concorrido diretamente.
16.1.2. Multa de mora equivalente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor devido 
pela Municipalidade a Credenciada, pelo retardamento da apresentação integral da 
rede credenciada após o prazo de 30 (trinta) dias contados da Ordem de Início dos 
Serviços, sendo devida a partir do dia subsequente ao término desse período após o 
que, nos termos da lei, poderá ser promovida a extinção unilateral do credenciamento, 
cumulada com outras sanções.
16.1.3. Multa compensatória em valor não inferior a 0,5% do valor do estimado do 
Credenciamento e não superior a 30% (trinta por cento), sobre o valor do repasse dos 
valores, nas seguintes infrações:
16.1.3.1. dar causa à inexecução parcial do credenciamento;
16.1.3.2. dar causa à inexecução parcial do Requerimento de Credenciamento que 
cause grave dano à Administração ou aos servidores e funcionários públicos usuários 
dos serviços;
16.1.3.3. dar causa à inexecução total do avençado no Termo de Adesão ao Creden-
ciamento;
16.1.3.4. ensejar o retardamento da execução ou do objeto sem motivo justificado;
16.1.3.5. apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do Reque-
rimento de Credenciamento e ao Termo de Contratação Direta;
16.1.3.6. praticar ato fraudulento na execução do Edital de Credenciamento e Reque-
rimento de Credenciamento;
16.1.3.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
16.1.3.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção), especialmente o inciso V, no tocante ao termos do Edital de Creden-
ciamento e do Requerimento de Credenciamento e:
a) fraudar o Termo de Adesão, do Credenciamento e do Termo de Contratação Direta;
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar Termo de 
Credenciamento;
c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações dos Termos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório nos Termos do Edital de Credenciamento, ou
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do Credenciamento e do 
Termo de contrato direto celebrado com a administração pública.
16.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do 
Município de Campinas, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas seguintes infrações, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:
16.1.4.1. dar causa à inexecução parcial do Edital de Credenciamento que cause gra-
ve dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;
16.1.4.2. dar causa à inexecução total do contrato;
16.1.4.3. ensejar o retardamento da execução do objeto do Credenciamento sem mo-
tivo justificado.
16.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públi-
ca direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no subitem anterior, que justifiquem 
a imposição de penalidades mais grave que o impedimento de licitar e de contratar, e 
nas seguintes hipóteses:
16.1.5.1. apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do Creden-
ciamento e do Termo de Contrato Direto;
16.1.5.2. praticar ato fraudulento na execução do avençado;
16.1.5.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
16.1.5.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrup-
ção), especialmente o inciso V - no tocante a contratos:
a) fraudar contrato;
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato ad-
ministrativo;
c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a Administração Pública, sem a autoriza-
ção em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a Administração Pública.
16.1.5.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.
16.2. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
16.3. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzi-
do por comissão composta de 03 (três) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.
16.4. É admitida a reabilitação da Credenciada perante a própria autoridade que apli-
cou a penalidade exigidos, cumulativamente:
16.4.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;
16.4.2. pagamento da multa;
16.4.3. transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no 
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da pena-

lidade, no caso de declaração de inidoneidade;
16.4.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
16.4.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimen-
to dos requisitos definidos;
16.5. A sanção pelas infrações de apresentar declaração ou documentação falsa duran-
te a execução do Termo de Credenciamento e praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 
Lei 12.846/2013 exigirá como condição de reabilitação da Credenciada a implemen-
tação ou aperfeiçoamento de programa de integridade.
16.6. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais san-
ções.
16.6.1. É possível a cumulação das multas moratória e compensatória quando tiverem 
elas origem e fatos geradores diversos.
16.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração à Credenciada, além da perda 
desse valor, será cobrada judicialmente.
16.8. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração.
16.9. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado inadimplemento do Credenciamento se tiver 
ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos 
efeitos não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 
do Código Civil.
16.10. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e con-
tratar caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
16.10.1. O recurso de que trata o item 16.10 do Edital de Credenciamento será dirigido 
à autoridade que tiver proferido a decisão, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento.
16.11. Da aplicação de qualquer sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contado do seu recebimento.
16.12. A Empresa credenciada que apresentar uma listagem de servidores na qual 
constem nomes diversos daqueles que são os beneficiários estabelecidos na Lei Com-
plementar nº 529/2025 e dessa forma constatado o erro, poderá ser penalizada e fica-
rá responsável pelo imediato ressarcimento dos valores indevidos, no prazo de até 2 
(dois) dias úteis ao Município de Campinas

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas referentes ao presente Termo de Credenciamento e as Adesões a ele 
decorrentes e do Termo de Contratação Direta serão empenhadas e processadas por 
conta de verba própria do orçamento no exercício da vigência do contrato.
17.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentá-
rias próprias, consignadas nos respectivos Programas Orçamentários, ficando a Mu-
nicipalidade obrigada a apresentar no início de cada exercício a respectiva Nota de 
Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, 
respeitada a mesma classificação orçamentária.

18. DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO E REAJUSTE
18.1. O pagamento por adesão da Contratação dar-se-á por meio de valor fixo por 
servidor e empregado ativo do quadro da Prefeitura Municipal de Campinas, com 
jornada de trabalho igual ou superior a 20 (vinte) horas semanais, correspondente a 
R$ 2.000,11 (dois mil reais e onze centavos), previsto na Lei Complementar 529, de 
26 de julho de 2025.
18.2. Pagamento da décima terceira parcela do auxílio-refeição para os servidores da 
ativa com jornada igual ou superior a 20 (vinte) horas semanais, no mês de dezembro, 
nos termos da Lei Complementar 422, de 03 de julho de 2023.
18.3. A Prefeitura Municipal de Campinas poderá rever o valor unitário do auxílio-
-alimentação/refeição ou ainda conceder valores adicionais por força expressa em lei 
municipal a critério da superior administração, respeitada a política de benefícios.

19. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO DO SERVIÇO
19.1. O faturamento será mensal, respeitando-se os prazos da legislação municipal 
do ISSQN vigente para emissão das Notas Fiscais, e considerando as determinações 
acerca de retenção de Imposto de Renda insertas na Instrução Normativa 1.234/2021 
da Secretaria da Receita Federal.
19.2. Os pagamentos ocorrerão sempre mediante a apresentação de Nota Fiscal corres-
pondente ao valor total mensal a ser creditado nos cartões magnéticos e/ou eletrônicos 
dos servidores e empregados públicos ativos com jornadas iguais ou superiores a 20 
horas semanais, que optaram pelos serviços desta.
19.3. A Municipalidade pagará mensalmente o valor correspondente ao fixado para 
o auxílio-refeição/alimentação para cada servidor nos termos da Lei Complementar 
529/2025, cuja jornada de trabalho é igual ou superior a 20 horas semanais e que aderir 
à Empresa Credenciada, multiplicado pelo número de aderentes contratados junto à 
empresa credenciada no período, referente ao mês da apresentação da Nota Fiscal.
19.4. A Municipalidade terá prazo de 5 (dias) úteis, a contar da apresentação da(s) 
nota(s) fiscal(is) para aceitá-la(s) ou rejeitá-la(s).
19.5. A(s) nota(s) fiscal(is) não aprovada(s) pela Municipalidade será(ão) devolvida(s) 
à Credenciada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item acima, a partir da data de sua re-
apresentação.
19.6. Caso haja divergência de valores entre a Municipalidade e a Credenciada as mes-
mas serão apuradas e eventuais compensações de créditos ou débitos serão efetuados 
no pagamento do mês subsequente ao final da apuração.
19.7. A devolução da(s) nota(s) fiscal(is) não aprovada(s) em hipótese alguma servirá 
de pretexto para que a empresa suspenda a prestação dos serviços.
19.8. O pagamento dos serviços prestados será feito pela Municipalidade no prazo de 
10 (dez) dias fora a dezena, contados a partir do aceite da(s) nota(s) fiscal(is).
19.9. Não serão pagos serviços faturados pela Credenciada que forem estranhos ao 
objeto do presente Credenciamento.

20. DO ANTISSUBORNO
20.1. A Credenciada, por si e por seus administradores, diretores empregados e agen-
tes, obrigam-se a:
20.1.1. conduzir suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os 
preceitos legais aplicáveis;
20.1.2. repudiar e não permitir qualquer ação que possa constituir ato lesivo nos ter-
mos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e legislação correlata;
20.1.3. dispor ou comprometer-se a implementar, durante a vigência deste Contrato, 
programa de conformidade e treinamento voltado à prevenção e detecção de violações 
das regras anticorrupção e dos requisitos estabelecidos neste Edital de Credenciamen-
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to;
20.1.4. notificar imediatamente a outra parte se tiverem conhecimento ou suspeita de 
qualquer conduta que constitua ou possa constituir prática de suborno ou corrupção re-
ferente à negociação, conclusão ou execução dos fins apostos neste Credenciamento;
20.1.5. os interessados em participar deste Credenciamento declaram que não realiza-
ram e nem realizarão qualquer pagamento, nem forneceram ou fornecerão benefícios 
ou vantagens a quaisquer autoridades governamentais, ou consultores, representantes, 
parceiros ou terceiros a elas ligados, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou 
decisão da administração pública ou assegurar qualquer vantagem indevida, obter ou 
impedir negócios ou auferir quaisquer benefícios indevidos.

21. DOS PRAZOS
21.1. O Credenciamento estará aberto pelo prazo de 60 (sessenta) meses após a publi-
cação do Edital, para que os interessados solicitem o credenciamento para prestar os 
serviços avençados.
21.2. A entrega dos documentos pelos interessados visando a habilitação inicial dar-
-se-á a partir do dia seguinte à publicação do Edital, nos termos do inciso V, do art. 8º 
do Decreto Municipal nº 23.667/2024.
21.3. O Requerimento de Credenciamento e a Contratação Direta por Inexigibilidade 
terá vigência máxima pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data do início 
do objeto do credenciamento, com a possibilidade de descredenciamento nos termos 
do artigo 24 do Decreto 23.667/2024 ou ainda a rescisão do contrato nos termos do 
artigo 137 da Lei 14.133/2021, desde que não mais possua nenhum beneficiário a ela 
vinculado.
21.4. O início dos trabalhos dar-se-á a partir da emissão da Ordem de Serviço emitida 
pela Secretaria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, especificamente pela Co-
ordenadoria Setorial de Benefícios Sociais, após a assinatura da Contratação Direta.

22. DA GESTÃO DO CREDENCIAMENTO
22.1. O credenciamento será acompanhado, fiscalizado e avaliado pela Secretaria Mu-
nicipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, especificamente pela Coordenadoria 
Setorial de Benefícios Sociais do Departamento de Gestão de Pessoas, por uma Co-
missão de Contratação, que poderão designar servidores para o acompanhamento pre-
conizado e para registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando 
à Empresa credenciada as providências necessárias a sua regularização, as quais deve-
rão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior, devidamente justificado.

23. DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1. A inscrição das Empresas prestadoras dos serviços avençados representa a acei-
tação das normas contidas neste Edital de Credenciamento.
23.2. A Prefeitura Municipal de Campinas publicará no Diário Oficial do Município, 
na PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio eletrônico Oficial do 
Município as Empresas credenciadas, a fim de que os servidores possam tomar conhe-
cimento e proceder a escolha a ser formalmente aposta no sistema próprio sediado no 
Portal dos Servidores.
23.3. Na hipótese de não haver escolha formal do servidor no prazo estabelecido para 
tanto, este será automaticamente incluído na empresa Credenciada que tenha o maior 
número de servidores aderentes no exercício.

Fica eleito o foro de Campinas, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
relativas ao presente Termo de Credenciamento.
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Campinas, 23 de dezembro de 2025
ELIANE JOCELAINE PEREIRA

Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

PORTARIAS ASSINADAS PELO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PREFEITO

PORTARIA 105610/2025

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2025.00167109-19

RESOLVE

Prorrogar, até 31/12/2026, a designação do senhor LEANDRO ROSALEM FERREI-
RA, matrícula 134510-9, empregado da Companhia de Habitação Popular de Cam-

pinas - COHAB, sem prejuízo de seus vencimentos, mediante ressarcimento, para 
prestar serviços junto à Prefeitura Municipal de Campinas.

PORTARIA 105611/2025

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2025.00167102-34

RESOLVE

Prorrogar, até 31/12/2026, a designação dos empregados da Sociedade de Abasteci-
mento de Água e Saneamento S/A - SANASA abaixo relacionados, sem prejuízo de 
seus vencimentos e das demais vantagens, para prestarem serviços junto à Prefeitura 
Municipal de Campinas.
ANDREA PEREIRA TREFIGLIO, matrícula 129039-8
LUIZ FELIPPE WHONRATH MIRANDA, matrícula 138317-5
MARCO ANTONIO TESSARI RICCI LOPES, matrícula 120110-7
RUBENS MATHIAS AZEVEDO, matrícula 127011-7

PORTARIA 105612/2025

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2025.00195172-73

RESOLVE

Designar o servidor REINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA, matrícula 126384-6, 
para responder pelo Departamento Administrativo, da Secretaria Municipal de Saúde, 
durante o afastamento da servidora AMANDA PATRICIA FAVARON PORTELLA, 
matrícula 124797-2, no período de 16/01/2026 a 30/01/2026, por férias regulamen-
tares.

PORTARIA 105613/2025

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2025.00193804-64

RESOLVE

Designar o servidor CARLOS HENRIQUE COUTINHO DO AMARAL, matrícula 
48258-7, para responder pela Procuradoria-Geral do Município, da Secretaria Muni-
cipal de Justiça, durante o afastamento do servidor ROBERTO MARTINS GRANJA, 
matrícula 107751-1, no período de 05/01/2026 a 03/02/2026, por férias regulamen-
tares.

PORTARIA 105614/2025

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2025.00193804-64

RESOLVE

Designar o servidor GUSTAVO ALBUQUERQUE ZALOCHI, matrícula 108373-2, 
para responder cumulativamente pelo Gabinete do Procurador-Geral Adjunto, da Se-
cretaria Municipal de Justiça, no período de 05/01/2026 a 03/02/2026, em substituição 
ao servidor CARLOS HENRIQUE COUTINHO DO AMARAL, matrícula 48258-7, 
que responderá pela Procuradoria-Geral do Município, da Secretaria Municipal de 
Justiça, durante as férias regulamentares do servidor ROBERTO MARTINS GRAN-
JA, matrícula 107751-1.

PORTARIA 105615/2025

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2025.00193197-14

RESOLVE

Revogar, a partir de 01/01/2026, o item da portaria 101089/2024, que designou a ser-
vidora MARCIA REGINA DINIZ BISCASSI, matrícula 129966-2, para exercer a 
Gratificação de Função Nível 1, junto à Secretaria Municipal de Finanças.

Designar, a partir de 01/01/2026, a servidora LETYCIA IWME MANGOLIN, ma-
trícula 144056-0, para exercer a Gratificação de Função Nível 1, junto à Secretaria 
Municipal de Finanças.

Campinas, 23 de dezembro de 2025
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

PORTARIA ASSINADA PELA SENHORA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS
PORTARIA 105616/2025

A Senhora Secretária de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, usando das atribui-
ções que lhes foram conferidas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Campinas e, de acordo com o SEI PMC.2025.00197146-99

RESOLVE

Nomear os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão de Contratação 
que analisará, nos termos do Edital de Credenciamento nº 002/2025 - SMGDP, as 
propostas encaminhadas a esta Municipalidade para o credenciamento de empresas 
que tenham como objeto a prestação de serviços de fornecimento, gerenciamento, 
administração, manutenção e distribuição de vales-alimentação e refeição, por meio 
de cartões eletrônicos/magnéticos com chip de segurança, destinados aos servidores e 
empregados públicos ativos da Prefeitura Municipal de Campinas, em conformidade 
com as legislações municipais vigentes e demais normas aplicáveis.
ANA HELENA FABIAN MARQUES GAMBA, matrícula 118267-6
CLEBER NOGUEIRA RODRIGUES, matrícula 37386-9
DANILO DE MORAES, matrícula 127245-4
MARIANA DA SILVA BAPTISTA, matrícula 139125-9
VALERIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA, matrícula 128082-1

ELIANE JOCELAINE PEREIRA
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas


